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— Decreto n.º 4.695 de 14 de Julho de 1918 

- Organisação dos serviços de sanidade excla 
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- lei, o. seguinte: 

«Diário de Governo» n 163, 1.º série, de 23-7-918 | 

Considerando o quanto importá zelar pela saúde 
física e mental das oriafças das escolas ; 

Considerando que para êsse fim é da mais urgen-' 
te necessidade remodelar os serviços de sanidade es- 
cola.rº 

Tendo em consideração o que foi proposto pela 
Comissão de Reforma da Sanidade Escolar nos tra-- 

- balhos que apresentou;/ — 
Em nome da Nação, o Govê êrno da República 

Portuguesa decreta, e eu promulgo, pa,ra. valer como 

Artigo 1.ºº Os serviços da sanidade escolar com- 
preendem, nos estabelecimentos de. ensino dependen- 
tes da Secretaria de Fstado da Instrução Pública, tu- 
do que diz respeito às condições sanitárias, médico- 
pedagógicas e higiónicas dos alunos, dos professores, 
dos meios de ensino e dos edifícios escolares, bem co- 
mó tudo que diz respeito à higiene do pessoal esco- 
jar não docente. 
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Artigo 2.º  Estes serviços são exercidos nestes 
estabeleclmentos de ensino por médicos escolares, 
com excepção das Universidades, onde se observará. 
o disposto no artigo 4.º da.,presente lei. 

- » Artigo 3.º ” Os directores dos estabelecimentos-de- 
ensino, os professores e demais funcionários coadju- . 
varão os médicos escolares na execnção e progresso 
dos serviços de sanidade esécolar. 

AÁrtigo 4.º A Repartição de Sanidade Escolar 
da Secretarla de Estado da Instrução Pública tem a 
seu cargo, em todos os estabelecimentos de ensino 
dependentes desta Secretaria, a dlrecçao de todos os 
serviços a que se refere o artigo 1.º 

Esta Repartição terá-as segumtes secções: 
— 1, Secção médica, dirigida pelo chefe da Re—— 
partição de Sanidade Escolar, nomeado nos termos 
do artigo 10.º,/alínea e) do decreto com fôrça de lel * 
2.º 4: 675 de 14 de Julho de 1918. ' 

Pertencem a esta secção os serviços sanitários, 
médico-pedagógicos e higiénicos. 

d.a, Secção de Educação Física, com um chefe 
que é o médico inspector de Gimnástica. 

, Secção de Construçocs Escolares, com um 
che/fe que é um arquitecto. 

— Artigo 5.º « À esta Rpvartlçao compete : 
1.º Fiscalizar o ensino ministrado nas escolas 

oficiais e particulares sob e aspecto médico-pedagó- 
gico e hlglémco própriamente dito; * W 

, Elaborar os regulamentos dos serviços de sa--— 
mdade escolar, de educação física e de construções 
escolares, para todos os estabelecimentos de ensino; 

3.º Providenciar para que todas as leis e regu- 
lamentos de sanidade escolar tenham plena execução ; 
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4.,º Informar sôbre horários e programas de en- 
sino e dar parecer, sob o ponto de vista médico, a- 
cêrca dos livros, mapas e mais material de ensino ado- 

|/ ptadooua adoptar; ' 
5.º Organizar e informar os processos de nomea- 

. ção de todos os funcionários dependentes desta Re-=—— 
partição ; L ÃA E A 

6.º Reunir todos os elementos, informações e re- 
V latórios de todos os serviços da sua competência ; 

7.º Organizar com ésses elementos, estatísticas e 
estudos de higiene antropológica e escolar: 

8.º Promover a unificação da prática das /obser- A 
vações médicas e antropométricas, e bem assim, de 
éducação física; — & 

9.º Organizar o cadastro sanitário do pessoale . TTN 
— dos edificios escolares * — RR ÉÁ 

-. 10.º Adoptar todas as medidas respeitantes á SA 
profilaxia -das doenças e vícios escolares e em especial . // & : 
das doenças contagiosas nas escolas; - i ESA 

( 11.º Informar sôbre arrendamentos de edifícios . 
e construções escolares, assim como &sôbre escolha de AA 
terrenos, elaborando os projectos dos futuros edifír = 
cios escolares (construções tipos); ' TE 

12.º Promover o ensino da higiene escolar nos o 
diferentes estabelecimentos dependentes da Secreta- 
ria de Estado da Instrução Pública ; R 

13.º Organizar os serviços de assistência médico- .> 
estolar ; - ES ANA ta 

14.º Organizar os serviços especiais de oftalmo- — — 
— logia, oto-rino-laringologia e odontologia para os a- 

lunos que disso necessitem e nos termos que serão 
1 determinados em regulamentos especiais ; 

15.º Promover, por todos os meios ao seualean-=== 



ce, o melhoramento dos serviços de sanidade escolar. 
Artigo 6.º - Em todos os estabelecimentos de en- 

sino do pa.ís há serviço sanitário exercido por médl— 
cos escolares. 
" &1.º Nos liceus de Lisboa, Pôrto e Coimbra, es- 
tabelecer-se-hão desde já, a titulo de experiência, os 
serviços especiais a que se refere o n.º 14.º do artigo ' 
5.º, devendo:êsses serviços ser confiados, respectwa- 
mente, a médicos oftalmologistas e oto—rmo-—]annm— 
logistas de comprovada competência, e a -cirurgiões 
odontologistas diplomados por escolas da especiali- 
dade. ; 

— &2. Nos estabelecimentos de ensino do sexo fe- 
minino os lugares de médico escolar serão exercidos 
por diplomados do sexo feminino e, na falta dêstes, 
poderão ser exercidos provisóriamente por diploma- 
dos do sexo masculino. 

Artigo 71.º  O médico, escolar é, nos estabeleci- 
mentos de ensino, o executor das leis e regulamentos 
da sanidade escolar, mas exercerá sempre a sua acção 
de acôrdo com o chefe dêsses estabelecimentos. 

&S único. Poderá assistir aos trabalhos escolares, 
YWisitar todas as dependências do edifício, especlai— 
mente as que são afectas ao ensino e tomar parte nos 

conselhos e reiiniões dos, professores ou alunos, para 
se inteirar da vida escolar sob o ponto. de vista mé- 
dico e poder emitir opinião ou conselho sôbre todos 
os assuntos que se prendam com a saúde física ou 
mental dos alunos, pessoal docente e não docente. 

Artigo 8.ºº Aos médicos escolares cabem, no que 
diz respeito a&os serviços dos estabeleclmentos de en- 
sino, atribuições análogas &s dos delegados e subde- 
legados de saúde. 
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& único. Para os efeitos dêste artigo podem os 
médicos escolares pedir a coadjuvação das autonda— 
des sanitárias, policiais, administrativas ou ]udlclals- 

! às quais incumbem nesse casoras obrigações que lhe 
? são impostas na leglslaçao vigente, reguladora dos. o 

serviços de saúde, "2A 
Artigo 9.º'” Compete mais ao médico escolar: 
a) Dar parecer sôbre os horários do respectlvo : 

estabelecimento de ensino; ó ª 

' 

b) Proceder ao exame samtáno fazendo O exa- 
me antropométrico e preenchendo os respectwos bo- : 
letins; 

G) Orientar o ensino da educação física para o 
— .  que os respectivos professores lhe devem' prestar. 
; coadjuvação e as informações necessárias ; 
ê — d) Organizar o cadastro sanitário dos edifícios 
". escolares e o dos funcioriários docentes e não docen- 
E tes $ 

' e) Adoptar providências profiláticas das doenças 
€ vícios escolares e em especial das doenças: conta- 
giosas no respectivo estabelecimento de ensino;. ( 

/) Fiscalizar a alimentação dos alunos no esta- 
; — belecimento de ensino. O médico escolar, poderá 
É' quando o julgue necessário, colhêr amostras da agua 
: e dos alimentos fornecidos aos alunos pela 'cantina o 
F ou pela escola e enviá-las é delegaçao de Saúde re- Á 

querendo a respectiva análise sob o ponto de vista 
higiénico ; 

9) Fiscalizar o cumprlmento das dlsposu;oes le- 
gais sôbre vacinações e reyacinações; 

: h) Organizar uma consulta médico-pedagógica 
no respectwo estabelecimento de ensino, ouvindo pré- 

1 viamentea Repartição de, Samdade Escolar, 
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4) Organizar os Serviços de SOÇOrros urgentes com 
a colaboração do pe&soal.do estabelecxmento ; 

3) Enviar á Repartição de Sanidade Escolar de- 
vidamente preenchidos, os boletins e relatórios indi- 
cados nos regulamentos ; 

k) Informar sôbre todos os assuntos da sua com- 
petência ; 

[) Propor à Repartição de Sanidade Escolar as 
modificações regulamentares que a prática lhe acon- 
selhe, ou medidus especiais que as circunstâncias su- 
giram ; 

m) Cumprir todas as instruções emanadas da Re- 
partição de Sanidade Escolar ; i 

n) Informar o Conselho Escolar acêrca do abono 
de faltas aos alunos que tenham perdido o ano por 
motivo de doença. 

Ártigo 10.º Para o provimento dos lugares de 
médicos escolares, a Repartição de Sanidade Escolar 
abrirá concurso documental entre indivíduos da clas- 
se médica.. 

Artigo 11.ºº O candidato deverá instruir o seu 
requerlmento com os documentos regulamentares e 
um trabalho orlglnal sôbre qualquer ramo de sani-. 
dade escolar, impresso especlalmente como titulo de 
candidatura. 

Artlgo 12.º São motivos de preferência para a - 
nomeação : 

a) À apresentação de outros trabalhos sôbre sa- 
nidade escolar; 

- 6) Ter servido como médico escolar ou exercido , 
as respectivas funções, em virtude de autorização le- 
gal, com boa informação do chefe do estabelecimen- 
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to respecti,ªvo e da Repartição de Sanidade Escolar, 
tomando-se em consideração a antiguidade ; 

“c) Haver setvido como professor ou assistente de 
Higiene ou Pediatria em qualquer das Faculdades de 
Medicina ; 

d) Ser diplomado com o curso de Medicina Sa- 
nitária ; 

e) Ter servido mais de dois anos como professor 
em qualquer estabelecimento de ensino. 

Ártico 13.º  As nomeações são provisorias, tor- 
nando-se definitivas depois de dois anos de serviço 
com boa informação do chefe do estabelecimento res- 
pectivo e da Repartição de Sanidade Escolar. É 

Artigo 14.º - Nas Universidades compete aos pro- 
fessores de Higiene das Faculdades de Medicina a or- 
ganização dos serviços de Sanidade Escolar, de acôr- 
do com a Repartição respectiva,. 

Artigo 15.º - Nos estabelecimentos de ensino par- 
ticular é obrigatório o serviço de Sanidade Escolar, 
o qual será moldado pelo que é estabelecido para os 
estabelecimentos de ensino oficial e exercido por mé- 
dicos da escolha dos respectivos directores. 

S 1.º Os directores dos estabelecimentos de ensi- 
no particular deverão participar, no princípio do ano 
lectivo, à Repartição de Sanidade Escolar, quais os 
médicos encarregados dêsse serviço no respectivo es- 
tabelecimento.. 
182 Os médicos déêstes esta.belec1mentos devem 
enviar no fim de cada ano lectivo à Repartiçãa de 
Sanidade Escolar um relatório dos serviços a seu 
cargo. — 

8$3.º À Repartição de Sanidade Escolar poderá, 
quando julgar conveniente, fazer inspeccionar estes - 
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serviços, ficando dependente da informação favora- 
— vel desta Repartição o funcionamento dos estabeleci- 
mentos de ensino secundário particular. 

Artigo 16.º  Os directares dos estabeleeimentos 
de ensino dependentes dêste Ministério poderão, em 
relatório devidamente fundamentado e com informa- 
ção do médico escolar do estabelecimento, propor à 
Repartição de Sanidade Escolar providências ade- 
quadas a evitar tudo o que possa prejudicar a saúde 
dos alunos ou exercicío do ensino. 

Artigo 17.º Junto da Secretaria de Estado da 
Instrução Pública funciona a Junta de Sanidade Es- 
colar, que será constituida pelo chefe da Repartição 
da Sanidade Escolar e por dois médicos escolares de 

. Lisboa. : 
&S único. AÀ esta Junta compete dar parecer acêr- 

ca dos assuntos sôbre que fôr consultada, e inspeccio- 
— nar os funcionários, dependentes desta Secretaria de 
Estado, competindo a cada membro da Junta a gra- - 
tificação de 5800 par cada sessão, 

Artigo 18.º  Fica revogada a legislação em con-. 
trário. 

Determina-se portanto que todas as autoridades, 
a quem o conhecimento e a execução do-presente de- 
ereto com fôrça de lei pertencer, o cumpram e façam 
cumprir e guardar tam inteiramente como nêle se 
contêm. E t F , 

— O Secretário de Estado da Instrução Pública o 
faça publicar. “ Paços do Govêrno da República, 14 
de Julho de 1918. —— Sidónio Pais — José Alftredo 
Mendes de. Magalhães. a 
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— Decreto n.º 5.168 de 6 de Janeiro de 1919 

Aororando o regulamento de sanidade escotar 
<Diário do Governe» n.º 36, 1.º série, de 22—É—919 

Sendo necessário regulamentar todas as disposi- 
ções legais em vigor relativas à Sanidade Escolar ; - . 

Tendo em vista o disposto no decreto com fôrça A 
de lei n.º 4:695, de 14 de Julho de 1918 ; . 
? , Tomando em consideração o projecto elaborado. 
pela comissão nomeada por portaria de 12 de Agos- 
to de 1918 : / 

Hei por bém, sob proposta do Ministro da Ins-. 
trução Pública, decretar o seguinte: / TA 

Artigo 1.º º É aprovado e mandado pôr em exe- 
cução o regulamento da Sanidade Escolar, que, com 
o presente decreto, baixa assinado pelo Ministro da 
Instrução Pública. ) . S 

Art. 2.º Pelo referido regulamento, que faz par- ' 
te integrante dêste decreto, ficam codificadas todas 
as disposições legais em vigor relativas aos serviços 
da Sanidade Escolar, substituídas todas as disposi- 
ções regulamentares em vigor sôbre o mesmo assunto, 
e regulamentadas as do decreto com fôrça de lei n.º 
4:695, de 14 de Julho de 1918. 

Árt. 3.º Fica revogada a legislação em contrário: 
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O Ministro da Instrução Pública assim o tenha 
entendido e faça executar. Paços do Govêrno da 

" República, 6 de Janeiro de 1919.— João do Canto 

e Castro Silva Antunes— José Álfredo Mendes de 
Magalhães. ' 

Régulamento de Saníflade Escolar 

Artigo 1.º - Os serviços da Sanidade Escolar com- 
preendem, nos estabelecimentos de ensino dependen- 
tes da Secretaria de Estado da Instrução Pública, tu- 
do o que diz respeito às condições sanitárias, médi- 
co-pedagógicas e higiénicas dos alunos, dos profes- 
sores, dos meios de ensino (material escolar, métodos 
de ensino, programas, horários, etc.) e dos edifícios 
escolares, hem como tudo o que diz respeita à higié- 
ne do pessoal escolar não docente. ' 

Art. 2.º - Estes serviços são exercidos nos esta- 
belecimentos de ensino por médicos escolares, com 
excepção das Universidades, onde se observará o dis- 
posto no $ 1.º do artigo 7.º dêste regulamento. 

Art. 3.º ,Os directores dos estabelecimentos de 
ersino, os professores e demais funcionários coadju- 
varão os médicos escolares na execução e progresso 
dos serviços de Sanidade Escolar., " 
S único. Compete portanto a estes funcionários 

zelar pela conservação da saúde e melhoria das con- 
dições higiénicas dos alunos e do pessoal docente e 
não docente, devehdo consultar o médico escolar, 
participar-lhe todas as ocorrencias e acatar as suas 
indicações em tudo quanto se relacione com a higié- 
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ne e com issuntos medlco—pedagóglcos nos termos do 
presente regulamento. 

Art. 4.º À Repartição de Sanidade scolar da 
Secretaria de Estado da Instrução Pública tem a seu 
cargo, em todos os estabelecimentos de ensino de- 
pendentes desta Secretaria de Estado, a direcção dos 
serviços a que se refere o artigo 1.º. 

Esta Repartição terá as seguintes secções : 
1.º Secção médica, dirigida pelo ehefe da Repar- 

tiçao de Banidade Escolar. 
Pertencem a esta secção os Serviços samtárlos, 

médico-pedagógicos e higiénicos. 
2,º Secção, de educaçao física, com um chefe que 

é o médlco inspector de gimnástica. 
e Secçao de construções escolares, com um che- 

fe que é um arquitecto. 
Art. 5.º Esta Repartlçao terá uma organização 

análoga à das suas congéneres da BSecretaria de Es- 
tado da Instruçao Pública. Os chefes das 2.ºe 3.º 
secçoes terão a categoria de primeiros oficiais.. * 

y &8 único. Seas exwêncns de serviço assim o de- 
terminarem, o chefe- da Repartição proporá à nomea- 
ção de um ad_]unto, que será escolhido entre os mé- 
dicos escolares e-acumulará estas funções com as que 
lhe competirem por lei. — Os seus vencimentos serão 
os que lhe couberem como médico escolar, acresci- 
dos da gratificação que fôr arbitrada para êste efeito. 

Art. 06.º AÀ esta Repartição compete : 
1.º Fiscalizar o ensino ministrado nas escolas ofi- 

ciais e particulares sob o aspecto médico-pedágógico 
e higiénico propriamente dito é dar parecer sôbre o 
seu funcionamento, depois de ouvir o respectivo mé- 
dico escolar ; 
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2.º Elaborar os regulamentos dos serviços de sa- 
'nidade escolar, de educação física e de construções 
éscolares, em todos os estabelecimentos de ensino; 

3.º Providenciar para que as leis e regulamen- 
tos de sanidade escolar tenham plena execução; — 

4.º Informar sôbre horários, programas de  ensi- 
no e dar parecer, sob o pónto de vista médico, acêr- 
ca dos livros, mapas e mais material de ensino ado- 
ptado ou a adoptar; - | 

5.º Organizar e informar os processos de nomea- 
ção de todos os funcionários dependentes desta Re- 
partição ; j 

6.º Reàuir todos os elementos, informações e re- 
latórios de todos os serviços da sua competência ; 

7.º Organizar, com todos êsses elementos, esta- ' 
tísticas e estudos de higiéne antropológica e escolar; 

8.º Promover a unificação da prática das obser- 
vações médicas e ántropométricas, e bem assim da 
educação física ; j “ ' 

9.º Organizar o cadastro sanitário do pessoal e 
dos edifícios escolares ; 

10.º Adoptar todas as medidas respeitantes à pro- 
filaxia das doenças-e vícios escolares e em especial 
das doenças contagiosas das escolas; 

11.º Informar sôbre arrendamentos de edifícios e 
- construções escolares, assim como sôbre escolha de 
terrenos, elaborando os projectos dos futuros edifío 
cios escolares (construções-tipo) ; 

' 12.º Promover o ensino da higiéne escolar nos 
diferentes estabelecimentos dependentes da Secreta-. 
ria de Estado da Instrução Pública ; 

13.º Organizar os serviços de assistência médico- 
escolar ; 
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14.º Organizar os serviços especiais de oftalmo- ' 
logia, oto—rmo—hrmgologm e odontologia para os a- 

— lunos que disso necessitem e nos termos do presente 
regulamento ; 

15.º Promover por todos os meios ao seu alcance 
o melhoramento dos serviços de sanidade escolar. 

Art. 7.º ÀAÀ fim de que à 1.º Secção da - Reparti- 
ção de Sanidade Escolar possa desempénhar as fun- 
ções que lhe competem, haverá /em todos os estabe- 
lecimentos de ensino do país, serviço sanitário exer- 
cido por médicos escolares, como delegados técnicos 
desta Repartição. 

S$ 1.º Nas Universidades observar-se-hão as dis- 
posições do artigo 14.º do decreto n.º 4:695. 

$ 2.º Nas escolas normais primárías e superiores: 
as funções de médico escolar serão exercidas pelos 
respectivos professores de higiéne. 

&8 3.º Nos estabelecimentos de ensino secundário- 
e artístico haverá um médico escolar para cada es- 
tabelecimento, devendo êste cargo ser desempenhado 
nas escolas do sexo feminino por diplomados déêste 
sexo, podendo, na falta dêstes, ser exercido provisó- 
riamente por diplomados do sexo masculino. 

8 4.º Nos estabelecimentos de ensino primário, 
normal e artístico das cidades de Lisboa, Pôrto e 
Coimbra, os serviços de sanidade escolar serão des- 
empenhados por médicos escolares, nos termos do pre- 

- sente regulamento. 

Haverá quatro médlcos para as escolas de Lisboa, 
um para cada bairro ; dois para as do Pôrto, um para 
cada bairro; e um médlco para as de Coimbra. 

; Nos outros estabeleclmentos de ensino primário 

t 
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do país as funções de médico escolar serão desempe— 
- nhadas pelos médicos municipais. 

Art. 8.º — Nos liceus de Lisboa, Pôrto e Coimbra 
estabelecer-se-hão desde já,-a titulo de experiência, 
0S Serviços especiais a que se refere o n.º 14.º do ar- 
tigo 6.º dêste regulamento, devendo êsses serviços fer 
confiados, respectivamente a médicos oftalmologistas 
e oto-rino- larlngologxstaº de comprovada competên- 
Cia, e a cirurgiões odontologistas diplomados por es- 
colas da especialidade. 

—  O recrutamento e deveres que lhe competem fi- 
cam subordinados ás seguintes bases: 

1.º A Repartição de Sanidade Escolar abrirá 
concurso entre os especialistas de oftalmologia, oto- 
rmo-]armgologla e odontologia para a execução dês- 
tes serviços; 

2.º Estes especialistas ficam obrigados a fazer a 
inspecção de todos os alunos das escolas que lhe se- 
]am enviados pelo médico escolar, com o qual estas 
rão em relaçoes directas quanto a assuntos tecmcos, 

3,º Estas inspecções serão feitas no princípio do 
“ano lectivo e as reinspecções no ano lectivo seguinte 
rou quando o médico escolar o entender ; 
4 Exceptuam—se Os serviços odontológicos, os 

quais implicam à 1nspecçao é reinspecção sistemática 
de todos os alunos nas épocas indicadas : 

5.º Os especzahstas preencherão os boletins de 
— inspecção e reinspecção ; | 

6.º 'Todos êstes serviços serão feitos sob a dire- 
cção do médico escolar e de acordo com os directo- 
res dos estabelecimentos de ensino ; . 

7.º As reinspecções não serão feitas pelos espe- 
cialistas que tiverem feito as inspecções, de modo a 
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conseguir que o serviço seja equitativamente distri- 
buído* 

8.º Os alunos que disso necessitem, e que se não 
tenham tratado com especialistas da sua escolha, tra- e 
tar-se-hão com os especialistas escolares, aos quais se * 
apresentarão munidos de guias passadas pelo médico fá : 
escolar ; ESA 

9.º Estes alunos só terão direito a êstes serviços 
gratuitos quando o reitor assim o promova, atenden- 
do à sua situação económica ; / 
— 10.º.Os alunos pobres, subsidiados pelas caixas 
escolares, serão tratados gratuxtamente pelos especia- 
llsta.s quando o reitor igualmente o promova; ; 

* O número de alunos nestas condições não 
poderá exceder um quinto dos que se tratarem nos 
termos do n.º 8.º. - 

$ único. Qs serviços especiais de ortopedia, der- 
inatologia, psxqutatrla e reeducação de irregulares 
pedagógicos serão igualmente estabelecidos logo 
que as circunstâncias o permitam. 

- Árt..9.º  Os serviços a que se refere o artigo FEx 
efectivar-se-hão sómente depois de haver um médico 
escolar em cada um dos liceus das cidades de Lisboa, 
Pôrto e Coimbra. 

“Art. 10.º - O médico escolar que nos estabeleci- 
mantos de ensino oficial é, alêm de executor das leis 
e regulamentos de sanidade escolar, o director do ga- 
bmete antropométrico, exercerá sempre a sua acção 
de acôrdo com os chefes dêstes estabelecimentos. A- À 
lêm das demais atribuições que lhe competem pelo 
presente regulamento, terá em vistá as seguintes dis- 
pomçoes' á É SA 

S 1.º Poderá assistir aos trabalhos escolares, 

” 
À 
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visitar todas as dependências do edifício, especial- . 
— .  menteasque são afectas ao ensino, -e tomar parte 

. nos conselhos e reúiniões dos prnfessores ou alunos = 

2 para se inteirar da vida escolar sob o ponto de vista — == 
médico, e poder emitir opinião ou conselho sobre to- 

— dos os assuntos que se prendam com a saúde física 
— ou mental dos alunos, pessoal docente é não docente. 

VS S 2.º “Deverá visitar a miúdo as aulas, gimná- 
sios e demais locais escolares, para se certificar das 
-condições higiénicas do seu funcionamento, e se são 

b cumpridos os preceitos legais.  De todas as irregu-, 
R laridades observadas dará conheclmeato por escrito, 
y; ao chefe do estabelecimento. 

| | $3.º Fará, sendo médico de estabelemmen];os do 
ensino secundál io oficial, acompanhddo pelo respec- 
tivo reitor;uma visita anual às escolas secundárias 
particulares da sua área. Quando exerça as suas 
funções nas escolas primárias oficiais, fará, acompa- 
nhado, pelo inspector primário respectivo, uma visita 
semestral nas mesmas condições. 

S 4.º - Deverá prestar aos chefes dos estabeleci- 
mentos de ensino oficial, a seu pedido ou espontâ- | 
neamente, as indicações que em matéria de sanidade 
escolar tenham de ser postas em prática. 

& 5.º Solicitará dos, chefes dos estabelecimentos 
de ensino que, por intermédio das secretarias, lhe se- 
iam fornecidas pontualmente as seguintes informa- 
ções : : 

a) Na época das matrículas, d]árlamente uma 
nota dos alunos que a requerem pela primeira vez. 
Esta nota, acompanhada das certidões de revacina, 
conterá, alêm dos nomes por extenso, a filiação, na- 
turalidade e data do nascimento. Estas indicações 



serão completadas, logo que seja possível, com a di- A 
visão por turmas e números de aula; ! o 

b) Por ocasião do ingresso ou saída da frequên- 
cia de qualquer aluno, logo que êste o requeira, uma 
nota detalhada com as míormaço«ºs a que se refere a 
alinea a) ; 

c) O cadastro médlco—antlopométrlco que acom- 
panha os alunos, recem-chegados por transferência 
doutros estabelecimentos. * Estes cadastros são con- - 

— fidenciais, transitam em sobrescrito fechado e dêles 
só podem tomar conhecimento os médico escolares a 
quem são dirigidos; 

d) Uma nota dos alunos que tenham faltado á 
freql.lencm mais de três dias consecutivos ; 

e) Os documentos e informações que se relacio- 
nam com os serviços de sanidade escolar ou que o 

é médico solicite. : | 
: S 6.º “Poderá enviar à Repartição de Sanidade 

- Escolar, devida e circunstanciadamente fundamenta- 
das, as propostas para encerramento de escolas de 
ensino oficial ou particular que não se encontrem em 
boas condições higiénicas. 

$ 7.º Escolherá de entre os alunos das escolas _ 
primárias oficiais aqueles que necessitarem beneficiar? — — 
das colónias de férias. TE 

$ 8.º Recrutará, com a colaboração dos profes- 
sores, os alunos que devem frequêntar as classes es- -. 
peciais de irregulares pedagógicos. w * ç 
A L1 Aos directores dos estabelecimentosde : 

ensino compete dar execnção às providências que pe- —— — 
lo médico escolar forem solicitadas e cuja direcção ú 
o mesmo médico pode assumir, se assim.o entender. 
No caso*de não concordar com essas providências, o 
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director do estabelecimento dará conhecimento da 
sua atitude à Repartição de Sanidade Escolar a fim 
de que esta proceda como julgar conveniente. 

Art. 12.º / Os directores das escolas de ensino 
- particular poderão requerer à Repartição de Sanida- 
de Escolar certificado relativo às condições higiéni- 
cas da escola. Este certificado será passado pelo 
médico escolar, que receberá do requerente n remu- 
neração de 548. '_ : 

Art. 13.º - Em todos os estabelecimentos de en- 
sino que tenham médico escolar privativo haverá uma 
instalação destinada aos serviços a seu cargo, muni- 
da de material e mobiliário que serão oportunamen- 
te indicados pela Repartição de Sanidade Escolar. 

Art. 14.º Em todos os estabelecimentos de en- 
sino o médico terá para o auxiliar um funcionário 

—do respectivo -estabelecimento. 
$ 1.º Em cada escola primária o regente desi- 

- gnará um professor que auxiliará o médico no regis- 
to das suas observações e a cujo cargo ficará a guar- 
da do arquivo sanitário e do livro onde o médico es- 
colar regista as suas visitas. S 

S 2.º Nos outros estabelecimuentos de ensino os 
directores destacarão um empregado, sempre que 
seja possível com noções de enfermagem e as habili- 
tações necessárias, para servir durante o ano como 
escriturário do gabinete sanitário. À estes emprega- 

— dos deverá ser arbitrada a gratificação que os conse- 
lhos administrativos julgarem conveniente, depois 
de, obtidas as informações necessárias para poderem 
avaliar a qualidade dos serviços por êles prestados. 
—Art. 15.º  Aos médicos escolares cabem, no que 

diz respeito aos serviços dos estabelecimentos" de en- * 
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sino, atribuições análogas às dos delegados e subde- 
legados de saúde”. ; 

Art. 16.º - Compete mais ao médico, escolar : 
a) Dar parecer sôbre os hovírlos do respectivo 

. estabelecimento de ensino; 
— ) Proceder &o exame sanitário, fazendo o exa- 
me antropométrico e preenchendo os respectivos bo- 
letins; 

c) Orientar o ensino da educação física para o 
que os respectivos professores lhe devem prestar' 
coadjuvação e as informações necessárias ; 

- d) Organizar o cadastro sanitário-dos, edifícios 
escolares e o dos funcionários docentes e não docen- 
S7 REAA , ! 

e) Adoptar providências profiláticas das doenças 
e vícios escolares e em especial das doenças conta- 
giosas no respectivo estabelecimento de ensino; 

/) Fiscalizar a a.hmenta.çao dos alunos no esta- 
beleclmento de ensino. O médico escolar poderá, 
quando o Julgue necessário, colhêr amostras dos ali- 
mentos e da água fornecidos aos alunos pela cantina 
ou pela escola e enviá-las à delegação de saúde, re- 
querendo a respectiva análise sob o ponto de vista 
higiénico: ! 

9) Fiscalizar o cumprimento das dlspomçoes le- 
gais sôbre vácinações e revacinações ; 

h) Organizar uma consulta médlco-pedagoglca 
no respectivo estabelecimento de ensino, ouvindo pré- 
viamente a Repartição de Sanidade Escolár; — & 

à) Organizar os serviços de socorros urgentos 
com a colaboraçao do pessoal do estabelecimento : 

3) Enviar à Repartição de Sanidade, Escolar, de 
v 

* . 
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vidamente preenchidos, os boletins e relatórios indi- 
cados neste regulamento ; ) 

k) Informar sôbre todos os assuntos da sua com- 
petência ; 

[) Propor à Repartição de Sanidade Escolar as 
modificações regulamentares que a prática lhes acon- 
selhe, ou medidas especiais que as circunstâncias su- 
ee :: S ARDOTA : , 

m) Cumprir e fazer cumprir todas as instruções 
emanadas da Repartição de Sanidade Escolar:; 

— n) Informar o Conselho Escolar acêrca do aborio 
de faltas aos alunos que tenham perdido o ano por 
motivo de doença. 

Art. 17.ºº A fim de dar cumprimento ao estabe- 
lecido na alínea a) do artigo anterior, observar- -se- 
hão as seguintes disposições: VA 

1.º Antes de iniciado o ano lectivo o director do 
estabelecimento ouvirá o médico escolar acêrca da 
elaboração do projecto de horário. Déêste projecto 
será enviada uma cópia ao médico escolar para exa- 
minar e dar parecer por escrito, tendo em considera- - 
"ção as instruções que oportunamente serão publica- 
das pela Repartição de Sanidade Escolar. Este pa- 
recer deve ser apresentado no prazo de quarenta e 
oito horas. - 

2.º* No Conselho escolar convocado para apre- 
ciação do horário será lido o parecer do médico es- 
colar. O horário fica desde logo em vigor, a título 
provisório, com as modificações que o Conselho esta- 
belecer. 

3.º Se o horário tiver sido estabelecido em di- 
vergência com o parecer do médico escolar, será en- 
viada à Repartição de Sanidade Escolar uma cópia 



- dêste horáno, do parecer do médico escolar e da par- e T 
“te da acta do Conselho referente a êste. assunto,Sen- . . » 
do estes documentos acompanhados de um relatório 

1 ' do director do estabelecimento em que circunstan- — A 
ciadamente seja indicada a forma por que foram LTA 

— cumpridasas disposições legais na distribuição do 
serviço e na elaboração do horário e a sua informa- 
ção acêrca dos motivos que o levaram a discordar — . 
do parecer do médico escolar. A Repartição de Sa- à 
nidade Escolar, depois de apreciar êste processo, pro- — _ X! 

: j 
: 
: 

porá superiormente as providências que entender. F 
Árt. 18.º - Para a efectivação da alínea d) do ar= * “ 

tigo 16.º o médico escolar dará instruções aos pro- & 
fessores de gimnástica que executarão as medições = 
antropométricas e registarão as observações nos mo- . É 
delos regulamentares. O médico escolar observará o 
e fará cumprir tambêm as seguintes disposições: EZ 

— 1.º Os alunos que se matriculam pela primeira PE 
vez nas escolas serão todos observa,dos, conforme os e 
preceitos dêste regulamento. ã F 

2.º Os alunos que tenham ]á freqúentado quat-.o; RÉRA 
quer estabelecimento de ensino do país ou que dêle 
venham transferidos, serão acompanhados do seu ca- á 
dastro sanitário. “Para isso o médico escolar do es- 
tabelecimento donde os alunos transitam remeterá ao 
seu colega, por intermédio das Secretariás e em su- 
brescrito fechado e. confidencial, a cópia dêsse ca- 
dastro nos modelos legais. 

3.º Para com os alunos que, tendo já frequênta- 
: do os estabelecimentos de ensino, tenham interrom- « 

pido a frequêncla, proceder-se-há como se fôssem a- . 
'lJunos novos. 

- 4,º Os exames médico-pedagógicos dos alunos 

11 
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: 
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executar-se-hão, quanto possível, no primeiro mês 
do ano escolar. 

5.º As medições antropometrlc as executar-se-hão 
duas vezes no ano-lectivo, uma no primeiro!mês do 
ano escolar, outra no ultimo mês do ano lectivo.. 

6:* O'exame.e demais investigações médico-pe- 
dagógicas serão feitos pelo médico escolar e quando 
tôr necessário com a colaboração dos respectivos pro- 
fessores. 

7.º O exame médico-pedagógico consmtlra nas 
determinações seguintes: 

Aspecto geral. Estado da pele, coiro cabeludo e 
F unhas; do sistema linfático; dos ossos e articulações 
em geral; da coluna vertebral; da boca e dentes; 
da garganta; do aparelho lespn atório; do apdrelho 
circulatório; do aparelho digestivo e o'la.ndulas ane- 
xas, em o'era.l Existência de hérnias. Estado do 
sistema nervoso; do aparelho visual (acuidade); do 
aparelho auditivo (acuidade) 

Estas observaçoes serão registadas no respect1v0 
boletim e servirão de base para o preenchimento do 
caderno escolar. 

Medições antropométricas: Altura. Pêso. Perí- 
metro torácico. Fôrça de pressão das mãos. Capa- 
cidade respiratória. - 

Estas observações serão registadas no respectlvo 
boletim, e transcritas no caderno escolar —pelos res- 
pectivos professores de glmnãstlca. 

“ 8.º Paraa execução destas observações haverá 
no gabinete do médico escolar, entre outros instru- 

— mentos, os seguintes: 
Lâmpada de aleool. . Tinas de vidro para ferros. 

Candeelro ou lampada articúlada. Jôgo de lupas. 
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. Abaixa-lingua. Jôgo de espelhos, sondas e pinças 
para exame odontológico. . Espéculo nasal. Este- 
toscóplo. Toalhas de auscultação. Martelo de re- 
flexas. Quadros optométricos. Otoscópios. Relógio. 

9.º No gabinete antropométrico haverá, tambêm 
entre outros instrumentos os seguintes : 

. Craveira. Balança. Fita métrica inextensivel. 
Dinamómetros de pressão de tamanhos vários. 

-Todos os instrumentos a que se referem os n.º 
8.º e 9.º serão dos modelos indicados oportunamente 
pela Repartição de Sanidade Escolar. 

Art. 19.º . O médico escolar, nos exames a efe- 
etuar, observará as seguintes normas: 

a) Estado da coluna vertebral: inscreve-se a de- 
signação scientífica dos desvios, se os houver, ou a- 
penas a palavra «normal», no caso de'não existirem ; 

b) Agudeza visual: mede-se com o quadro opto- 
métrlco. No uso dos quadros optométricos deverá 
sempre fazer-se a contraprova dos resultados, man- 
dando ler'de trás para diante, salteando, etc. Nun- 
ca se deverá mandar ler com ambos os olhos a.ntes 
de examinar cada ôlho de per si ; 

c) Agudeza auditiva: no boletim indica-se pelas - 
letras B, R ou M a /audição boa, regular ou má. Es- 
ta observação deverá ser feita em local silencioso; 

d) Revacinação: adoptam-se as letras S (sim) ou 
N (não).. Inscreve-se o ano em que foram feitas, co- 
locando superiormente os sinais -j- ou — . conforme 
tenham sido positivos ou negativos os resultados. 

Art. 20.º O médico escolnr, na execução das 
medidas antropométricas, fará observar as seguintes 
normas: 

a) Altura: mede-se, colocando o aluno encosta- 
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do à craveira, com os calcanhares unidos, os bicos 
dos pés afastados, os braços pendentes e & cabeça 
horizontal, de modo que o plano biorbitário seja sen- 
sívelmente paralelo ao horizonte ; 

b) Pêso: é dado pela balança de que se fizer uso, 
a qual será devidamente aferida antes de se inici- 
arem as medições; 

er Perímetros torácicos: obtêm-se por meio da 
fita métrica passada horizontalmente e sem pressão, 
em volta do tronco, ao nivel da união do apêndice 
xifoídeo com o corpo do externo. Estas medidas 
executam-se na inspiráção e expiração máximas, com 
os braços estendidos horizontalmente e as mãos com 
as palmas voltadas para cima (tres vezes seguidas) ; 

d) Fôrça de pressão das mãos: avalia-se pela . 
graduação do dinamómetro, empleo'ando três vezes 
a fôrça de pressão de cada uma das mãos, alternada- 
mente, conservando o aluno o antebraço flectido em 
ângulo recto com o braço, e a mão livre não apoiada,. 

& 1.º As observações à que se referem as alineas 
à), b), c) e d) serão feitas conservando os alunos ape- 
nas as ceroulas e as peúgas. 

$ 2.º Paraasalíneasc)ed) registar-se-hão as 
médias. 

—Art. 21,º  Alêm das observações mencionadas po- 
derão ser feitas pelo médico ou pelos professores quais- 
quer outras que se entenda convenientes e consentâ- 
neas com os progressos scientíficos,, dando conheci- 
mento prévio à Repartição de Sanidade Escolar. 

S único. Recomenda-se particulármente a de- 
terminação e estudo das curvas de altura e pêso, e 
sempre que fôr possível a dos coeficientes de robus- 
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tez e das formulas individuais de crescimento, de 
Godin. (1A 

1Art. 22.º Ao médico escolar compete coligir e . A 
arquivar todos os elementos oolhlãos nos exames e TA LAA 
observações mencionadas, com o sigilo e reserva pró- x 
prios da natureza dêstes documentos. : ' 

Art. 23.º — Àos alunos em que o médico escolar 
houver reconhecido acuídade visual ou auditiva infe- 
rior à normal serão distribuídos nas salas de aula os 
lugares mais próximos do quadro, mapas, estampas 
ou ob]e( tos de demonstração. — 

Nas aulas de desenho, de trabalhos manuais, nos 
laboratórios, etc., quando se trate de defeito visual, 
os lugares distribuídos serão os mais bem iluminados. 

$ 1.º Para os efeitos dêste artivzo o médico es- 
colar enviará aos directores de classe nos liceuse nos 
outros estabelecimentos aos respectivos chefes, uma.. 
lista dos alunos cuja acuídade visual ou auditiva fôr EA 

' inferior à normal, arquivando uma cópia e enviando AENA 
outra à secretaria. ' RS 

S$ 2.º Esta distribuíção de lugares especiais nas FE 
aulas será mantida pelo chefe do estabelecimento nos S PEANEIA 
anos seguintes sem dependência de novo processo, * 
salvo determinação do médico escolar em contrário. : 

83.º Os chefes dos estabelecimentos de ensino, 
sob proposta do médico escolar, envidarão todos os s -__là 
esforços, junto dos encarregados de eduoação, para S 
que promovam prontamente a correcção dos defeitos : J 
encontrados. À não correcção dêstes defeitos impli- b E 
cará nota de mau comportamento no respeotwo pe- | .! 
"riodo. _ : ªí 

Art. 24.º  Quando um professor reconhecer nal-, - E 
gum aluno anormalidade de aspecto ou comporta- 
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mento, deverá fazer a devida participação do facto 
ão director de classe nos liceus, e nos outros estabe- 
lecimentos de ensino ao respectivo chefe, que ouvirá 
o médico escolar. 

Art. 25.º O médico escolar, a fim de cumprir 
as disposições da alínea d) do artigo 16.º, organiza- 
rá o cadastro sanitário do edifício escolar, segundo 
os respectivos boletins, de que enviará cópia à Re- 
partição de Sanidade Escolar. - 

— Art. 26.º O médico escolar organizará igual- 
mente o cadastro sanitário dos funcionários docentes 
e não docentes do estabelecimento de ensino, para o 
que registará as faltas por doença e as licenças con- 
cedidas pelo mesmo motivo ao director, professores e 
restante pessoal. Para êste fim o médico escolar re- 
ceberá mensalmente da secretaria uma nota circuns- 
"tanciada. 

Art. 27.º  Na adopção das providências profilá- 
ticas das doenças contagiosas, a que se refere & alí- 
nea e) do artigo 16.º e ainda para efectivar as dis- 
posições da alínea 9) do mesmo artigo, observar-se- 
há o disposto nos artigos 28.º a 36.º do presente re- 
gulamento. é F ' 

Art. 28.º / À certidão de revacina é documento 
indispensável para à primeira matrícula nos estabele- 
cimentos oficiais, nos termos do artigo 7.º do regula- 
mento de 23 de Agosto de 1911. 

$ 1.º O atestado deverá indicar a data em que 
a revacinação foi praticada e, sempre que fôr possí- 
vel, o resultado. ' | : 

$ 2.º Omédico escolar poderá propor à Repar- 
tição de Sanidade Escolar, e especialmente em oca- 
sião de epidemia veriólica, a revacinação dos alunos. 

E 
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Árt. 29.º — Sempre que o professor tiver funda- 
mento bastante para suspeitar que algum aluno se 
acha doente, deverá mandá-lo apresentar ao director 
do estabelecimento (ou ao director de classe nos .li- 
cens), que adoptarão as providêncías convenientes, 
dando parte imediatamente da ocorrência ao médlco 
escolar. 

Art. 30 O aluno qpresentará no acto da matrí- 
cula atestado médico que prove não padecer de mo- 
léstia alguma que contraindique a sua admissão. 

- Art. 31.º º Não é permitida a matrícula aos alu- 
nos, e bem assim a frequência a êstes e a todas as 
pessoas que padeçam de doença contagiosa ou outra 
qualquer, que, segundo o parecer do médlco escolar, 
as contramdlquem. 

S$ 1.º Os alunos em que se manifestem afecções 
*“de pele ou do coiro cabeludo, designadamente sarna 
ou tinha, serão imediatamente afastados da frequên- 
cia. O mesmo se fará para qualquer outra doença, 
sob proposta do.médico escolar. 

$2.º Quando o motivodo afastamento fôr qual- 
quer dos indicados especialmente no parágrafo ante- 
rior, o médico procederá à revisão médica de todos 
os alunos que frequêntem a mesma aula. 

8 3.º Quando um aluno assim afastado da fre- 
quência a ela pretenda voltar, só poderá fazê-lo se 
o médico escolar informar a direcção do estabeleci- 
mento de que êle está curado ou que não é perigoso 
o seu convívio com os condiscípulos. 

8 4.º Os alunos que faltarem mais de três dias 
Sucessivos á frequência escnlar por motivo de doença 
deverão participar êsse facto por escrito à secretaria, 
a qual remeterá imediatamente essa participação ao 
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médico escolar. “Esta participaçãô poderá ser feita 
pelo encarregado da educação. 

$5.º Não é permitida a freqiência do aluno 
que tenha faltado por doença mais de três dias su- 
cessivos sem que haju feito esta participação. 

86.º Os alunos que tenham estado em trata- 
mento de qualquer doença, e designadamente de do- 
ença epidémica ou infecciosa, não poderão frequên- 
tar o estabelecimento sem apresentar na secretaria 
um boletim preenchido pélo médico assistente, do 

— qual conste a opinião dêste sôbre a inexistência de 
perigo de contágio. Este boletim será remetido ime- 
di&tamente ao médmo escolar que examinará o aluno 
quando o juigar conveniente. 

S 7.º. Nos casosem que as faitas não tiverem 
sido motivadas por doença, a secretaria dará conhe- 
cimento do facto ao médico escolar para os devidos 

efeitos. 
Art. 32.º  Quando em qualquer estabelecimento 

. de ensino oficial se manifestar um caso de doenc: 
, contagiosa, o respectivo médico escolar procurará' 
averiguar se à causa da doença reside no estabeleci- 
mento, presereverá as medidas convenientes e delas 
dará conheclmento Repartição de Sauidade Escolar. 

Art. 33.º  O pessoal do sérviço de higiéne pú- 
— blica prevenirá o médico escolar das doenças trans- 

missíveis que se tiverem manifestado em pessoas da 
família dos alunos. O médico será igualmente pre- 
venido de todos os acontecimentos que respeitem à 

higiéne e se tenham produzido nas proximidades do 
estabeleclmento escolar. 

Art. 34.º  Aos irmãos do 'aluno ammdo de do- 
ença contagiosa e a quaisquer pessoas que com êle 
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vivam será pr Cibida A f eqàêncxa. do edlfímo escolar.. 
Do mesmo modo se procederá quando houver conhe- 
cimento de que na residência do aluno alguma pes- 
soa está atacada de doença contagiosa. 

Art. 35.ºº ” Os livros e demais utensílios escolares “ 

do aluno atacado de doença contagiosa deverão ter 
sido convenientemente desinfectados antes da sua re- 
admissão à frequiência escolar, e o mesino deverá 
fazer-se relativamente ao material que no estabeleci- 
mento serve para seu uso. 

Art. 36.º Ao médico escolar incumbe ainda à 
inspecção dos serviços da limpeza dos edifícios e do 
materiul escolar, tendo em atenção as disposições do 
presente regulamento. ; 

S 1.º Antes de começarem os trabalhos escola- 
res e nos intervalos dêstes proced:z)-se—há à ventilação 
das salas de aula.' Dúrante os trabalhos escolares 
conservar-se-hão abertos os ventiladores. 

& 2.º Nos locais que o médico escolar entender, 
e especialmente nos gimnásios, proceder-se-há à lim- - 
peza do pavimento nos interv alos das aulas por for- 
ma a não levantar poelra. 

838 Terminados os trabalhos diários proceder—- 
— se-há à limpeza geral de todas as salas, comunicações 
e dependências do estabelecimento. 

& 4.º Terminadog ano escolar proceder-se-há 
à limpeza completa e ao saneamento do edifício e 
mobiliário escolar. 

$5.º Nasaulas e mais lugares frequêntados ha- 
vará escarradeiras higiénicas e recipientes para pa- 
péis inuteis. Nas portas de entrada do edifício e nas 
que dos pátws descbôbertos derem entrada para os 

"dA . 
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corredores e aulas haverá limpadores de ferro e gran- 
des capachos para limpeza do calçado. 

Art. 37.º  Para dar cumprimento às disposições 
da alínea /) do artigo 16.º compete ao médico esco- 
Jlar inspeccionar a cantina do estabelecimento. Os 
alimentos por ela fornecidos constarão de uma rela- 
ção que será aprovada préviamente pelo médico es- 
colar e as rações serão determinadas por êste em ta- 

belas que estarão afixadas. 
S único. O medico escolar poderá quando o 

“ Julgue necessário; colhêr amostras dos alimentos e 
da água fornecidos aos alunos pela cantina e enviá- 
los à delegação de saúde requerendo a respectiva a- 
nálise sob o ponto de vista higiénico. 

Art. 88.º - Em conformidade com as disposições 
da alínea d) do artigo 16.º existirá no gabinete do 
médico escolar o material clínico que a Repartição 
de Sanidade Escolar determinar e que constitui o 
posto de socorros do estabelecimento. 

Art. 39.º O médico escolar não fará clínica 
dentro dos estabelecimentos de en$ino onde exerça us 
suas funçoes. 

S único. Os serviços urgentes do pôsto de so- 
corros serão organizados pelo médico escolar, apro- 
veitando a colaborução do pessoal do estabelecimen- 
to, e em especial dos professores médiços e dos pro-, 
fessores de educação física, alêm daquela que lhe for 

“ prestada pelo empregado auxiliar. 
Art. 40.º º No fim de cada ano lectivo o médico 

escolar organizará e enviará à Repartição de Sanidade 
Escolar um relatório que abranja todas as questões e 
ocorrências relativas às funções que desempenha e 
que se tenham suscitado. Este relatório será acom- 
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panhado do boletim anual, das estatísticas nosológi- 
cas e antropométricas e de propostas sôbre as modi- 
ficações regulamentares, que a prática aconselhe ou 
acêrca de medidas especiais que as circunsfâncias te- 
nham sugerido. 

Art. 41.º  Se o parecer do médico escolar, depois 
de examinar o aluno, no desempenho das atribuíções 
que lhe são marcadas na allnea n) do artigo 16.º fôr 
contrario à reintegração do aluno na escola, êste não 
poderá no mesmo ano lectivo requerer exame nos es- 
tabelecimentos de ensino da mesma categoria. 

" S&único. AÀ fimdequeo parecer do médico se- 
ja devidamente fundamentado, o director do estabe- 
lecimento enviar-lhe-há sempre, alêm de quaisquer 
informações que julgue proveitosas, o atestado do mé- 
dico assistente com a declaração da doença que mo- 
tivou as faltas e onde exista claramente expressa a 
sua opinião sôbre o estado geral do aluno. . 

Art. 42.º O médico escolar poderá fazer confe- 
rências sôbre higiéne aos alunos se julgar isso cón- 
veniente. F. 

— &1.º Serão convidadas para estas conferências 
as entidades que o médico escolar e o director do es- 
tabelecimento entenderem. 

$ 2.º A oportunidade, o local e outras disposi- 
ções não técnicas serão escolhidas pelo director do es- 
tabelecimento de acôrdo com o médico escolar. 

Art. 43.º  Para o provimento dos lugares de mé- 
“dicos escolares, a Repartição de Sanidade Escolar 
abrirá concurso documental entre indivíduos da clas- 
se médica. ' _ 

S único. São dispensados de concurso os médi- 
cos municipais que forem escolhidos pelas respecti- 
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“vas câmaras para exercerem as funçoes de médicos 
escolares nas escolas primárias, nos termos do respe- 
ctivo diploma. , 

Art. 44.º  O candidato deverá instruir o seu re- 
querimento com os documentos regulamentares e um 
trabalho original sóbre qualquer ramo da sanidade 
escolar, impresso especialmente como título de can- 
didatura. ' 

Art. 45.º  São motivos de preferência para a no- 
meação : 

RTA apresentaçao de trabalhos sôbre sanidade 
escolar ; 

2.º Ter servido como médico escolar ou exercido 
as respectivas funções, em virtude de autorização le- 
gal, com boa informação do chefe do estabelecimen- 
to respectivo e da Repartição de Sanidade Escolar, 
tomando-se em consideração a antiguidade ; 

3.º Haver servido como professor ou assistente 
de higiéne ou pediatria em qualquer das Faculdades 
de Medicins da República ; 

4.º Diploma do curso de medicina samtá.rla ; 
5.º Ter servido mais de dois anos como profes— 

sor em qualquer estabelecimento de ensino, em har- 
l i monia com o $ único do artigo 361.º do decreto n.º 
El 4:799. 

' Art. 46.º  Às nomeações são provisórias, tornan- 
ã do-se definitivas depois de dois anos de serviço com 
çÃ , . boa informação do chefe do estabelecimento e da Re- 
SA partição de Sanidade Escolar. 
P 7 - —Art.47.º Nas Universidades compete aos pro- 
e c fessores de higiéne das Faculdades de Medicina a or- 
“ * . ganizaçãodos serviços de sanidade escolar Qe acôrdo 
2E com a repartição respectiva. 
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Art. 48.ºº  Nos estabelecimentos de ensino parti- 
cular é obrigatório o serviço de sanidade escolar, o 
qual será moldado pelo que é estabelecido para os 
estabelecimentos de ensino oficial e exercido por mé- 

dicos da escolha dos respectivos directores. 

& 1.º Os directores dos estabelecimentos de en- 

sino particular deverão participar, no princípio do 
ano lectivo, à Repartição de Sanidade Escolar, quais 
são ós médicos encarregados dêsse serviço no respe- 
ctivo estabelecimento. 

82.º Os médicos dêstes estabelecimentos devem 

enviar no fim de cada ano lectivo, à Repartição de 
Sanidade Escolar um relatório dos serviços a seu 

cargo. . - 

8 3.º A Repartição de Sanidade Escolar poderá, 

quando julgar conveniente, fazer inspeccionar êstes 
serviços, ficando dependente da informação favorá- 
vel desta Repartição o funcionamento dos estabele- 
cimentos de ensino particular.. O mesmo se enten- 
derá para os do ensino primário particular. 

Art. 49.º - Os directores dos estabelecimentos de 

ensino dependentes desta Secretaria de Estado pode- 
rão, em relatório devidamente tundamentado, e com - 
informação do médico escolar do estabelecimento, 
propor à Repartição de Sanidade Escolar providên- 
cias adequadas a evitar tudo o que possa prejudicar 
a saúde dos alunos ou o exercício do ensino. ; 

Art. 50º Á 2.º Secção da Repartição de Sanida- 
de Escolar compete fiscalizar directamente, por in- 

. termédio do seu chefe que é o médico inspector de 
gimnástica, todos os serviços relativos à educação 
física ministrada nos diversos estabelecimentos de en- 
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sino e que será subordinada às disposiçõês a seguir 
mencionadas : 

Art. 51º Na educação física a disciplina de 
gimnástica é obrigatória para todos os alunos dos es- 

. tabelecimentos de ensino. . 

S 1.º Esta disciplina será ministrada diária- 
mente a todos os alunos até a idade de catorze anos; 
a partir desta idade poderá ser ministrada em dias 
alternados. 
— 82.º Estadisciplina será ministrada no meio 

do dia escolar, durante o intervalo que medeia entre 
as aulas da manhã e as da tarde. Quando isto não 
seja possível deverá preencher o segundo ou terceiro 
tempo de aulas ante-merídio. : 

Art. 52.º  Serão dispensados desta disciplina a- 
queles alunos cujo estado mórbido a contraindique e 
que provem estar frequêntando qualquer curso de 
gimnástica especial nos termos regulamentares. 

S$ 1.º Serão apenás excluídos da frequência des- 
ta disciplina e dos cursos de que trata êste artigo os 
alunos em que se verifique contra indicação formal, 
à qual será julgada, em ultima instância, pela Junta 
de Sanidade Escolar. 
-&2.º Paraque a frequência dos cursos de gim- 

Mnástica especial a que se refere êste artigo possa ser 
tomada em consideração é necessário que os médicos 
que os dirigem tenham participado à sua organiza- 
ção à Repartição de Sanidade Escolar no ano lectivo 
anterior. 

$3.º A Repartição de Sanidade Escolar fiscali- 
zará a execução dos programas e o funcionamento 
dêstes cursos, quer directamente, quer por intermé- 
dio dos médicos seus delegados. 
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Art. 53.º  Para os efeitos do artigo anterior, de- 
verá o aluno, ou quem o represente, instruír o reque- 
rimento para matrícula com os seguintes documen- 
tos: 

1.º Declaração, escrita em papel selado, de que o 
aluno não pode frequêntar a gimnástica escolar ; 

2,º Atestado do médico assistente, nos termos 
legais, e em que se consignem as contraindicações da 
gimnástica escolar e a duração provavel do impedi- 
mento alegado na declaração anterior. Quúuando o 
médico assistente entenda guardar sigilo sôbre as cau- 
sas que contraindicam a gimnástica escolar, deverá 
comunicá-las confidencialmente ao médico escolar no 
boletim que será para êsse fim fornecido pela secre- 
taria ao encarregado da educação. 

A êstes boletins aplicam-se as disposições precei- 
tuadas para os cadastros sanitários. 

Art. 54.º  O director do estabelecimento envia- 
rá êstes documentos ao médico escolar para dar pa- 
recér, e no caso dêste ser desfavorável, o aluno não 
será dispensado, ou sê-lo-há temporáriamente, se o 
processo subir à Junta de Sanidade Escolar a reque- 
rimento do interessado. 

S 1.º No caso do parecer do médico escolar ser 
favorável, o interessado juntará ao processo atestado 
de matrícula num curso de gimnástica médica, nos 
termos legais.. 1 

&8 2.º Estemesmo processo será seguido quan- 
do no decorrer do ano lectivo 'o aluno requeira dis- 
pensa de gimnástica. 

—Art. 55.º Os alunos pobres, subsidiados pélas 
caixas escolares terão direito à freqiência dos cursos . 

-= 
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de gimnástica especial de que trata o artigo 53.º 
quando o chefe do estabelecimento assim o promova. 

S único. Merão admitidos nêstes cursos com ma- 
.trícula gratuita, nos termos dêste artigo, os alunos 
que para isso recebam guia da Repartição de Sa n- 
dade Escolar. “ Estas matrículas gratuítas nunca po- 
derão exceder um quinto do número de matrículas 
pagas. ! 

Art. 56.º  Ao médico escolar compete fiscalizar 
o ensino da educação física, no respectivo estabeleci- 
mento de ensino. 

8 1.º Para êste fim, alêm de assistir às aulas de 
gimnástica, sempre que tal entenda fazer, receberá 
dos professores de educação física, no princípio do 
ano escolar, o programa dos respectivos cursos. 
Quando o regulamento otícial de gimnástica estiver 
em vigor, êste programa será organizado em har- 
monia com as disposições dêste diploma. 

&8 2.º O médico escolar deverá remeter imediá- 
tamente uma cópia dêste programa à Repartição de 
Sanidade Escolar acompanhada do seu parecer fun- 
damentado. / , 
Art. 57.º  Para as aulas de gimnástica terão os 

alunos vestuário e calçado especial e uniformes, se- 
gundo os padrões propostos pelo director do estabe- 
lecimento. ' 

F &1.º Essespadrões serão préviamente subme- 
tidos à apreciação da Repartição de Sanidade Esco- 
lar, que ouvirá sôbre o assunto o médico escolar. 

& 2.º Cada aluno deverá possuir, sempre que se- 
ja possível, dois fatos de gimnástica de modo que 
possa substituir com a frequência necessária o que 

" trouxer à uso no gimnásio. 
U 
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8 3.º Para guarda dêstes factos e das roupas . o 

'que os alunos despem haverá, anexos aos gimnásios, . 

vestiários especiais. ' “ - x á 

Art. 58.º — Os directores dos estabelecimentos pro- S 

moverão quanto em sua alçada caiba para que os “ 

gimunásios sejam providos de lavatórios e balneários, — 
cujos projectos e plantas, com a informação do mé- ; Í': 

dico escolar, serão sujeitos à aprovação da Reparti- cA 

ção de Sanidade Escolar. : —ºÃ 

— Art.59.º A doutrina dos artigos antecedentes é —— c 
aplicável, igualmente, aos liceus femininos. Nos li- S 

ceus de frequência mixta o reitor, ouvido o médico ?'Jj 

escolar, organizará turmas especiais para as alunas. — *.à 

Art. 60.º  Todos os alunos inscritos nos cursos V 
T 

f de gimnástica especial, de que trata o artigo 53.º, , 

apresentarão atestados de frequência e aproveitamen- E 

to no primeiro dia de cada periodo lectivo, os quais — 

serão remetidos ao médico escolar para os devidos e- E 

“ feitos. HA 

Art. 61.º  Aos alunos que faltarem ão ecumpriz — . 

mento do disposto do artigo anterior serão contadas E 
faltas até perda de ano. ' NE 

Art. 62.º O médico pode chamar a atenção dos S 
professores de gimnásica para os alunos que tendo — 
requerido dispensa a não tenham obtido. 

* Art. 63.º Se observações posteriores mostrarem AN 

que alguns dêstes alunos devem ser dispensados da —— 
gimnástica escolar, o médico escolar assim o comu- - | 

nicará ao director do estabelecimento que promóverá 
a dispensa nos termos regulamentares. ' É. 

Art. 64.º  Quando o médico escolar reconhecer — ). 

que qualquer aluno deve ser dispensado da gimnás- o 

tica ou que deve cessar qualquer dispensa concedi- aa 
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da, assim o comunicará ao chefe do estabelecimen- 
to, que procederá nos termos regulamentares. 

Art. 65.º — Os directores dos estabelecimentos de 
ensino, ouvidos os médicos escolares, podem conce- 
der dispensas temporárias da disciplina de gimnásti- 
ca aos alunos que no decorrer do ano lectivo apresen- 
tem lesões que, impedindo os exercícios físicos, não 
prejudiquem, contudo, a frequência das outras dis- 
ciplinas. 

S único. Estas dispensas, seguidas ou interpo- 
ladas, não poderão exceder metade do número de fal- 
tas com que os alunos perdem o ano. 

— Art. 66.º A disciplina de gimnástica é minis- 
trada em todos os estabelecimentos de ensino do país 
pelos professores de educação física. 

& único. Nos estabelecimentos de ensino do se- 
xo feminino o lugar de professor de educação física 
será de preferência exercido por diplomados do sexo 
feminino. 

Art. 67.º  O quadro dos professores de educação 
física nos estabelecimentos de ensino será oportuna- 
mente organizado pelo Govêrno sob proposta da Re- 
partição de Sanidade Escolar. Haverá professores 
efectivos, professores agregados e professores provi- 
sórios. - 

Art. 68.º º O provimento dos lugares de profes- 
sores efectivos de educação física nos estabelecimen- 
tos de ensino será feito por concurso perante a Re- 
partição de Sanidade Escolar. 

Art. 69.º - Os candidatos a que se refere o artigo 
anterior deverão instruir o seu requerimento com os 
seguintes documentos: 
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1.º Diploma do curso complementar dos liceus 
ou de escola normal primária ; ' 

2.º rAtestado de fregquência e aproveitamento co- 
mo professor aluno estagiário em qualquer estabele- 
cimento de ensino oficial durante dois anos consecu- 
tivos. 

Este atestado é passado pelo chefe do estabeleci-. 
mento sob informação do respectivo professor de 
educação física e do médico escolar. 

Os professores provisórios em exercício, basta o 
atestado de terem'exercido o ensino nos últimos três 
anos com boa informação do Conselho Escolar ; 

3.º Certidão de exame das cadeiras/ de Pedago- 
gia, História da Pedagogia e Higiene Escolar da Es- 
cola Normal Superior, que constituem actualmente o 
curso normal a que se refere o artigo 306.º, do de- 
creto n.º 4:799. ' 

Art. 70.º A Repartição de Sanidade Escolar in- 
formará os concorrentes admitidos do local e hora 
em que se devem apresentar para o exame teórico e 
prático que lhes assegura a classificação. 

Art. 71.º Os professores agregados de educação 
física serão promovidos nas condições dos outros pro- 
fessores agregados, depois de feito o concurso a que 
se refere o artigo 69.º 

Axrt. 12.ºº Para o prowmento dos lugares de 
professores provmórlos o concurso será teito de acôr- 
do com o disposto nos artigos 327.º e 334.º do de- 

— creto n.º 4:799, de 8 de Setembro de 1918. 
Art. 73.º Aos professores de educação física 

compete : 
a) Ministrar o ensino de educação física aos alu- 



-nos segundo o regula.mento que fôr elaborado pela 
Repartição de Sanidade Escolar ; 

b) Reglstar cotidiana e detalhadamente nos li- 
: "NE : s 

' vros de frequência dos professores a matéria versada 
em cada lição; 

c) Colhêr da prática do ensino indicações para a 
melhor e mais p?elfelta adaptação aos alunos, dos 
métodos, programas e material usado no respectivo 
ensino; 

f A 3 6 Proceder, segundo as indicações do médico es- 
colarf ao exame antropométrico dos aiunos, preen- 
chendo os respectivos boletins que servirão de base 
às estatísticas regulamentares e ao estatuto do cresci- 
mento individual ; 

e) Acatar as llldIG&çOBS que Ihe forem dadas pe- 
lo médico, escolar sôbre assuntos de carácter técnicos; 

J) Participar por escrito, ao médico escolar, qual- 
quer queixa apresentada pelos alunos uacêrca de in- 
cómodo de saúde provocado ou agravado pelo exer- 
"eício de gimnástica ou de qualquer perturbação fun- 
cional notada durante os exercícios, juntando a sua 
informação s; 

) Seguir com especial atenção os alunos que o 
médico escolar tiver indicado como devendo ser vi- 

giados. Para êste fim os professores de educação fi- 
sica receberão do médico escolar uma nota contendo 
as indicações necessárias; 

h) Procurar pelos meios ao seu aleance melhorar 
as condições de asseio dos alunos; 

à) Passar revista de vestuário, segundo as indi- 
cações do médico escolar, e no cumprimento da alí- 
nea q), chamando a atenção dos alunos para as defi- 

! 



" AASo S AA 
— 

' ” 
ciências encontradas e vigiando especialmente o es- 
tado das roupas, da pele, das unhas, dos cabelos, das 
pálpebras e das orelhas ; , i 

3) Fiscalizar o funcionamento do balneário; 
k) Propor de acôrdo com o médico escolar, à Re- 

partição de Sanidade Escolar, as modificações ou 
providências que entenderem convenientes quando 
tenham notado deficiências ou irregularidades no ser- 
viço a seu cargo; . 

1) Remeter à Repartição de Sanidade Escolar, no 
fim de cada ano lectivo, um relatório onde indiquem 
as ocorrências dignas de registo na gerência da res- 
pectiva disciplina e que tenham sido partieipadas ao 
médico escolar ; 

m) Enviar ao médico escolar o programa dos 
enursos de cada ano lectivo.. lste programa será re- 

- metido à Repartição de Sanidade Escolar acompa- 

nhado do parecer fundamentado do médico; 
n) Dirigir e vigiar os jogos dos alunos durante 

os recreios para o que haverá um professor de dia; 
o) Organizar demonstrações públicas do aprovei- 

tamento dos alunos, de acôrdo com o director do es- 
tabelecimento de ensino e com o médico escolar ; 

) Preeneher o caderno escolar no que respeita 
às medidas antropométricas ; : 

q) Zelar pela guarda, conservação e asseio do 
vestuário destinado aos exercícios de educação física. 

Art. 7T4.º  Nos estabelecimentos de ensino primá- 

rio é aos professores, salvo incapacidade julgada pe- 
la Junta de Sanidade Escolar a requerimento dos 

mesmos, que compete o ensino de gimnástica, em har- . 

monia com as disposições do presente regulamento e 
tendo em vista as seguintes condições: 

K
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a) -O ensino será diário e contado como disciplina; 
b) Será ministrado na segunda ou terceira hora 

da manhã; 
c) Os alunos serão agrupados para êste efeito até 

o máximo de vinte e cinco. 
Art. 75.º Às classes de irregulares pedagógicos 

- serão confiadas a professores pumáuos com habili- 
tações especiais que serão determinadas pela Repar- 
tição de Sanidade Escolar. : 

Art. 76.º  Nas escolas primárias onde não exis- 
tam gimnásios o ensino será feito ao ar livre e só ex- 
cepcmnalmente se fará na sala de classe. Neste ca- 
so o professor terá de se conformar com as prescri- 
ções que a Repartição de Sanidade Escolar determi- 

— nar em regulamento especla.l 
Art., 77.º ÀA' 3.º Secção du Repartição de Sani- 

dade Escolar compete daz parecer sôbre os trabalhos 
relativos às construções escolares de edifícios depen- 
dentes da Secretaria de Estado da Instrução Pública, 
e bem assim sôbre as obras de reparação e modifica- 
ção que nos mesmos edifícios sejam Necessárias. 

Art. 78.º  O chefe desta secção, de harmonia com 
o chefe da Repartição de Sanidade Escolar, elaborará 
as instruções que para a execução do artigo anterior 
sejam necessárias, tendo desde já em vista o que sô- 
bre êste assunto existe legislado. 

Art. 79.º º Junto da Secretaria de Estado da Ins- 
, trução Pública funciona a Junta de Sanidade Esco- 
'Jar, que será constituída pelo chefe da Repartição de 
Samdade Escolar e por dois médlcos escolares de 
Lisboa. 

81.º O Chefe da Reparhç%o de Sanidade: Es- 
colar será o presidente desta Junta. , 
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2.º O serviço dos médicos escolares, como vo- Ç 
gais da Junta, será regulamentado pela Bepartlça,o 
de Sanidade Escolar. 

S 3.º Asfunções desta Junta poderao ser atri- — ; 
buídas tora de Lisboa a juntas organizadãàs eventual-: . 

(, mente pela Repartição de Sanidade Escolar. 
$4.º AÀ cada membro da Junta é arbitrada a 

gratificação de 5À, por cada sessão. , 
* Art. 80.º ,A Junta reúne, ordináriamente, no t. 
; dia 15 de cada mês, e, extr.amdmámamente sempre * 

que seja convocada pelo presidente. 

Art. 81.º A esta Junta compete inspeccionar 
todos os funcionários docentes ou não docentes, de- 
pendentes desta Secretaria de Estado, antes de lhes 

.ser dada posse dos respectivos lugares, e ainda para 
efeito de permuta e aposentação. 

S1.º Á Junta compete tambêm inspeccionar os 
funcionários acima referidos para o efeito de licença 
por doença, ou dar parecer nos respectivos processos., 

' . S$ 2.º Compete-lhe igualmente dar parecer sôbre 
/ quaisquer assuntos ou dúvidas sôbre que fôr consul— 

tada pela Repartição de Sanidade Escolar. 

Art. 82.º  Para os efeitos de permuta e melho- 
ria de situação, no que diz respeito aos serviços dos 
médicos escolares será desde já organizado pela Re- 
partição de Sanidade Escolar um qua.dro de todos os * 
funcionários desta espécie em serviço nos diferentes 
estabelecimentos, tomando em consideração a anti- 
guidade de cada um. 

S único. Aos médicos escolares é permitida a 
— passagem dos serviços de instrução primária para os . 
de instrução secundária, normal e artística e vice- 
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rdem da sua antlguxdade &esde que a 
Samdade Escolar mfo;;me íavorável“— 
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